
Art. 1° - Fica constituído o Comitê Municipal de Crédito, composto pelos membros 
abaixo relacionados, para fins -de homologação das Propostas de Financiamento no Âmbito do 
Programa de MicroCrédito. O Comitê Municipal de Crédito, se constituirá por representação 
quadripartite, por 04 membros titulares e respectivos suplentes, sendo: dois representantes do 
Poder Público, dois representantes dos Trabalhadores, dois representantes dos Empregadores, um 
representante do Conselho Municipal da Ação Social, e um representante d9 Comitê Gestor do 
Programa Fome Zero; 

GILBERTO pERNOMIAN -Titular 

GILBERTO ALUIZIO DAGNONE TRUIZ Suplente 

MIROMAR PONCIANO DE ANDRADE 7 Titular 

VALENTIN-SPANGERSKI-Suplents; 

CLAUDINEMERREIRO —Titular 

ELZA ALVES BOTELHO DE SOUZA Suplente 

MARCELA LANO VERRILO — Titular L r 

SARA CRISTINA BORDIM'CRESPO - SuPlente 

c;IC,MirTM 	 ?,C akSLYr.: Á 
Art. 30. õ Comitê Municipal de Crédità não será avalista dos financiamentos 

homologados, porém, será ,co-responsável-pela-gu,álidadedo -crédit9s concedidos. 

Art. 40., Considerat.Tdek,relevancia osf-,serviços -prestados pelos membros da - Comissão ora constituída, pèréhlr sern-onus a'o Município. 
em,r,"41 

Aa. 50. ESte.Decreto..entrará-'em-vigorn •at- • sua publicaçao. - 
- 
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PAÇO MUNICIPÁL,, aos ur de deíe— 

rxmiy,--41,-.Trt„,,,,, 

ILVA' 
1 

r ,Vbà 
AR ANDO CO ,DtSFlLHO 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 280/2009 

Constitui Comitê Municipal de Crédito, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 



DIVISÃO DE SERVI O GERAIS E PATRIMÔNIO' 

REPUBUCADO POR iNCORREçÃO NO 
'MIJARÁ-MA :ILUSTRADO 
DElf_gf./20 DE  
LÉVIUARAMA, 	/ -402 120.09  

• 

-DIVISÃO DE SE-fiVIÇ GERAIS E PATRIMÔNIO 

Revogado Conforme 
V'e/4,2  ItfUge.../zaQ 
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